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PARECERCONJUNTOFAVORÁVELDASCOMISSÕESPERMANENTES

AOPROJETODELEICOMPLEMENTARNº015/2025.

EmanáliseàproposituraapresentadapelochefedoPoderExecutivo,nos

termosdoartigo101doRegimentoInterno,assimsemanifestam:

1)DOOBJETO:

OpresenteProjetodeLeiComplementartemporobjeto,oseguinte:“DISPÕE

SOBREDIRETRIZES,PARÂMETROSEINSTRUMENTOSURBANÍSTICOS

PARAOPARCELAMENTO,OCUPAÇÃOEUSODOSOLONOMUNICÍPIO

DEHOLAMBRAEDÁOUTRASPROVIDÊNCIAS”.

2)DORELATÓRIO:

OsnobresVereadoresJoséMarcosdeSouzaeJandersonAdrianoRibeiro,

RelatoresdoparecerconjuntodasComissõesPermanentes,apresentama

seguinteconclusão:

a)dalegalidade:Emanáliseaostermosdelegalidade,aproposituraencontra

totalamparolegal,tendoemvistaodispostonosartigos30,|,IleVille182da

ConstituiçãoFederal,combinadoscomoartigo6ºe127daLeiOrgânica
Municipal,trazendoacompetênciadomunicípioemlegislarsobreusoe

parcelamentodosolodeacordocomasdiretrizesdoPlanoDiretor.Alémdisso,estãocumpridososrequisitosestabelecidosnaLeiFederalnº10.257/2001

(Estatutodascidades)eLeiFederal6766/79,quedispõesobreoparcelamentodosolourbano.Quantoàiniciativa,pordemandarestudostécnicos,a
competênciaéprivativadochefedoPoderExecutivo.Cumpre,ainda,ressaltar

quefoirealizadaaudiênciapública,cumprindorequisitoregimental.Assim,

nãohavendonenhumaobjeção,oparecerdestesrelatores,emtermosdelegalidade,éfavorávelàpropositura,vistoqueoProjetodeLeiapresenta

todososrequisitosindispensáveisparaasuaaprovação.

b)daconveniênciaeoportunidade:aproposituraéconvenienteeoportuna,
poisvisaaatualizaçãodalegislaçãovigente,refletindoàsnecessidadesdo

município.
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cont.parecerconjuntofavorável—PLC015/2025

3)DECISÃODASCOMISSÕES:

EmanáliseaoProjetoapresentado,eemconsonânciacomorelatóriodos

VereadoresRelatoresdoParecer,decidemasComissõescompetentes,por

EXARARPARECERFAVORÁVELaoProjetodeLeiComplementarnº015/2025,remetendoaoPlenáriodestaCasaparaasuadeliberação,e

possívelaprovação,jáqueseencontraemtotalviabilidade,constitucionalidade

eamparolegal.

CâmaraMunicipaldaEstânciaTurísticadeHolambra,em11de

dezembrode2025.

COMISSÃODECONSTITUIÇÃO,JUSTICAEREDAÇÃO

estáMM

recai

7fui

FABIANOSOARESLIMAJOSÉMARCOSDESOUZA

Vereador/PresidenteVereador/Vice-Presidente

  

GIODEOLIVEIRA

Vereador/Secretário
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COMISSÃODEOBRAS,SERVIÇOSPÚBLICOS,SAÚDE,EDUCAÇÃO,

CULTURA,LAZERETURISMO,PLANEJAMENTO,USO,OCUPAÇÃOE
PARCELAMENTODOSOLO
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MRGIODEOLIVEIRAHERMINDOFELIX

Vereador/PresidenteVereador/Vice-Presidente

  

Vereador/Secretário

A

 


